
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico

Parecer no 06150/2002/ RJ  CONDU/COGPI/SEAE/MF

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2002.

Referência:  Ofício n.º 2735/2002/SDE/GAB de 12 de junho de 2002.

Assunto:  ATO DE CONCENTRAÇÃO n.º
08012.003815/2002-93
Requerentes:  E. ON. Aktiengesellschaft ,
Ruhrgas AG.
Operação: Aquisição, por parte da E.ON, do
controle do capital social da Rhurgas AG
(59,76%).
Recomendação: Aprovação, sem restrições.
Versão: Versão Pública

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à SEAE, nos termos
do Art. 54 da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de concentração entre as
empresas E. ON. Aktiengesellschaft , Ruhrgas AG.

I. DAS REQUERENTES

I.1. E.ON Aktiengesellschaft

A E.ON Aktiengesellschaft, doravante “E.ON”, é uma sociedade devidamente constituída
de acordo com as leis da Alemanha, com sede em Düsseldorf. A E.On atua em diversos
setores da economia, dentre os quais energia, telecomunicações, produtos químicos e
produtos farmacêuticos1.

A estrutura do capital social da E.ON é bastante diversificada, sendo que os principais
acionistas, com participação superior à 5% no capital social da empresa são: Allianz AG,
com 7,6% e o Estado da Bavária, com 4,9%.

No Brasil e no Mercosul, a E.ON possui participação nas seguinte empresas 2:

                                                                
1 A E.ON está atualmente alienando, para a RAG AG, sua participação na Degussa AG e na Asta Medica GmbH
para a Advent Viatris Cayman LP, deixando de atua assim, no setor farmacêutico.
2 As empresas que aparecem com o símbolo “*” são as empresas que deverão deixar de fazer parte da E.ON,
pois são controladas pela Degussa AG. e pela Asta Medica GmbH, e estas estão sendo alienadas pela E.ON.
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- Affival do Brasil Ltda.;
- MBT Brasil Ind. e Com. Ltda.*;
- Degussa Flavors & Fruit Systems do brasil Ltda.*;
- HCI Brasil Ltda.;
- HCI Logística Ltda.;
- HCI Holding Ltda.;
- HCI Chemcentral Ltda.;
- Stollberg do Brasil Ltda.*;
- Th. Goldschimidt Ind. Químicas Ltda.*;
- Bragussa Produtos Químicos Ltda*;
- Degussa Brasil Ltda*;
- Schenker do Brasil Transportes Internacionais Ltda.;
- Icomeq Indústria e Comércio Ltda.;
- Clarex S.A.;
- Stockhausen Latino Americana Ltda.*;
- Laporte Chemicals Comércio e Participações Ltda.*;
- Inspec BrasilLtda.*;
- Laporte do Brasil Participações e Representações Ltda.*;
- Asta Médica Ltda.*;
- Vega Star Farma Ltda.*;
- Labofarma Indústria Farmacêutica Ltda.*;
- MBT Argentina S.A.*;
- Degussa Argentina S.A.*;
- HCI Argentina S.A.;
- HCI Argentina Chemcentral S.A.;
- Kampel – Martian S.A.;
- Schenker International Argentina S.A.;
- Degussa Health & Nutrition  Argentina S.A.*;

O faturamento da E.ON, em 2001, foi EUR 79,664 bilhões (R$ 178,030 bilhões) no
Mundo.

A E.ON participou de inúmeros atos de concentração no Brasil e/ou no Mercosul nos
últimos 3 anos. Dentre os principais, cabe destacar:

- A Degussa Zweite Vermogensverwaltungs – GmbH vendeu as quotas que detinha
na Degussa Dental e na Probem para empresas do Grupo Dentsply;

- A Asta Medica AG vendeu as quotas de sua subsidiária, Asta Medica Onkologie
GmbH & Co. KG para a Baxter Healthcare, em agosto de 2001;

- A E.ON AG vendeu 51% de suas quotas na Veba OEL para a British Petroleum.

I.2. Rhurgas AG.

A Rhurgas AG., doravante “Rhurgas”, é uma sociedade devidamente constituída de
acordo com as leis da Alemanha, com sede em Essen. A Rhurgas atua na
comercialização de gás natural, com atividades principalmente na Alemanha. Através de
suas subsidiárias, a Rhurgas produz fornos industriais e instrumentos de medição e
controle de gás.
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A estrutura do capital social da Rhurgas está relacionada no quadro abaixo:

Quadro I  - Estrutura do Capital Social da Rhurgas
Acionista Natureza da Participação Participação

(%)
Bergemann GmbH (principais
acionistas: Gelsenberg AG, RAG
Beiteiligungs – GmbH, E.ON AG,
Vodafone AG, TyssenKrupp AG,
RWE-DEA AG e outras empresas)

Direito a voto 59,76%

Beb Erdgas und Erdöl GmbH Direito a voto 25%
Schubert KG. Direito a voto 15%

               Fonte: Requerentes

A Rhurgas possui participação nas seguintes empresas localizadas no Brasil e/ou no
Mercosul:

- Instromet Medição e Controle Ltda.;
- International Gás Apparatus do Brasil Ltda. (IGABRÁS);
- PLE Consultoria e Comércio Ltda.;
- LCC – Controles e Comandos Industriais Ltda.;
- Nassheueuer Loi Fornos Industriais Ltda.;
- ABB-Elster S.A. (Argentina);
- Instromet S.A. (Argentina);
- Industrial Time Public Limited, Inc. (Uruguai).

O faturamento da Rhurgas foi de EUR 4,5 milhões (9,491 milhões) no Brasil, EUR 2,3
milhões (R$ 4,851 milhões) no Mercosul e EUR 13,322 bilhões (R$ 28,1 bilhões) no
Mundo.

A Rhurgas não participou de nenhum ato de concentração no Brasil e/ou no Mercosul
nos últimos 3 anos.

II.  DA OPERAÇÃO

Trata-se de uma aquisição, por parte da E.ON, do controle acionário da Rhurgas. A
E.ON já detinha, por intermédio do grupo Bergemann GmbH, 0,12% do capital da
Rhurgas. Com esta operação, a E.ON passará a deter 59,76% do capital social da
Rhurgas. Assim, a operação consiste também, na aquisição, por parte da E.ON, do
grupo Bergemann GmbH. Este grupo tem como objetivo reunir alguns dos acionistas da
Rhurgas, de forma a centralizar em uma única empresa o controle acionário desta.

A operação é mundial, com reflexos no Brasil. É datada de 25 de maio de 2002, e seu
valor foi EUR 1,9 bilhão (R$ 3,886 bilhões)3

Segundo as requerentes, a combinação dos negócios da E.ON e da Rhurgas deverá
resultar em determinados benefícios macroeconômicos em relação ao mercado de gás
natural, principalmente na Europa, Rússia e Norte da África, pelo fato de, ao tornar-se
uma empresa do Grupo E.ON, a Rhurgas passará a contar com maior flexibilidade
financeira, o que deverá resultar em um aumento de acessibilidade ao mercado e de
condições para competir nos citados mercados.

                                                                
3 Valor corrigido pela cotação cambial vigente no dia da operação, equivalente a R$/EUR: 2,0455. Fonte:
BACEN.
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III. DA DEFINIÇÃO DO MERCADO RELEVANTE

III.1. Dimensão Produto

O quadro abaixo mostra os produtos/serviços que são produzidos/ofertados pelas
requerentes no Brasil:

Quadro II - Produtos/Serviços Produzidos/Ofertados Pelas Requerentes no Brasil
                                                  EMPRESAS
PRODUTOS/SERVIÇOS

E.ON RHURGAS

Produtos e Equipamentos Médicos (através da
Degussa).

X

Componentes de Controle para Aquecedores
a Gás.

X

Componentes e Sistemas de Controle para
Sistemas de Combustão Industrial.

X

Diafragmas para Medidores a Gás. X
Pistões Rotativos para Medidores de Gás. X

Medidores de Turbinas. X
Medidores Ultra-Sônicos. X

Reguladores de Baixa, Média e Alta Pressão. X
Combinação de Medidores e Reguladores

(“estações”), de Acordo com Especificações
dos Clientes.

X

Instrumentos para Medição de Fluxo, desde de
Baixa para Alta Pressão.

X

                 Fonte: requerentes.

Observa-se, no quadro acima, a não existência de sobreposição horizontal nem
integração vertical no mercado nacional.

Entretanto, no mercado mundial, existe uma sobreposição horizontal e uma integração
vertical, pois as requerentes atuam na produção e distribuição de gás natural
(sobreposição horizontal) e a Rhurgas atua na produção de instrumentos de medição e
controle de gás (integração vertical com gás natural). Nem a E.ON nem a Rhurgas
comercializam gás natural no Brasil ou no Mercosul, apenas na Europa, e parte da
África e Ásia.

A Rhurgas comercializa no mercado nacional apenas fornos industriais e instrumentos
de medição e controle de gás, sendo que estes são produzidos na Argentina e
comercializados no Brasil por intermédio das subsidiárias brasileiras da Rhurgas.
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IV.  RECOMENDAÇÃO

Com base no exposto a cima, a não existência de sobreposição horizontal nem
integração vertical entre os produtos/serviços produzidos/ofertados pelas requerentes no
Brasil tornam a operação passível de aprovação, sem restrições.

À apreciação superior.

RODRIGO VARELLA RIBEIRO
 Técnico

THOMPSON DA GAMA MORET SANTOS
Coordenador Da CONDU

CLAUDIA VIDAL MONNERAT DO VALLE
Coordenadora-Geral de Produtos Industriais

De acordo.

CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico


